
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO MINISTRO

  

PORTARIA N. 3712, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

  

Torna sem efeito o art. 1º, II, "f", da Portaria MDR n.
2.186, de 2 de setembro de 2021, que revoga atos
normativos do Ministério do  Desenvolvimento
Regional e Ministério das Cidades.

 

O  MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e o Decreto n. 11.347, de
1º de janeiro de 2023, e de acordo com o que consta do Processo Administrativo n. 59000.015058/2023-03,

 

R E S O L V E :

Art. 1º   Tornar  sem efeito o art. 1º, II, "f", da  Portaria MDR n. 2.186, de 2 de setembro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 2021, que revoga atos normativos do Ministério do
Desenvolvimento Regional e Ministério das Cidades.

Art. 2º Restaurar a Portaria MI n. 34, de 18 de janeiro de 2018, com efeitos retroativos a 6 de
setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANTONIO WALDEZ GÓES DA SILVA

 

 

  

Documento assinado eletronicamente por Antônio Waldez Góes da Silva, Ministro de Estado da Integração e
Desenvolvimento Regional, em 01/12/2023, às 18:12, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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37F2281D.
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